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 Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de duas (2) cabeceiras e dois (2) pés de apoio articulável para evitar 

o envergamento e viabilizar o empilhamento, em material termoplástico pelo processo de injeção nas cores 

violeta, verde limão, laranja ou verde bandeira. Os pés seguem o mesmo desing das cabeceiras e estão 

localizados na parte central com funcionamento em ângulo de 90 (noventa) graus, o sistema de fixação não 

permite a remoção da mesma para maior segurança, cabeceiras e pés dotados de ponteiras de borracha, sendo 

quatro (4) para cada cabeceira e dois (2) em cada pé, ou seja, um total de doze (12). As suas laterais compõem-se 

com dois (2) tubos oblongos 16x30 em aço, espessura de 1,90 mm cada. Sistema de encaixe empilhável, com 

espaço de 5 cm entre uma tela e outra. Leito confeccionado em tela vazada com sistema de ventilação, 

antitranspirante, lavável, antifungo, anti-UV e antioxidante, confeccionada em tecido 100% poliéster empastado 

com PVC de alta resistência e laterais seladas a quente. Sistema de fixação entre cabeceira/tela através de 

presilha e parafusos para plástico flangeado RI zincado branco medindo cada 3,5x12 mm, sendo um total de 

trinta (30) nesta medida, quinze (15) parafusos para cada presilha, entre cabeceira/tubo, através de parafusos 

para plástico flangeado RI zincado branco, medindo cada 4,0 x 14 mm, sendo um total de 8 nesta medida, 4 

parafusos para cada tubo, entre pé de apoio/tubo, através de suporte fixo, trava e parafusos para plástico 

flangeado RI zincado branco, medindo cada 4,00 x14 mm, sendo um total de 4, 2 parafusos para cada tubo. A 

caminha empilhavel é composta por módulos, este sistema permite que todos os seus componentes sejam 

repostos. Faixa etária: 2 a 5 anos, até 55 kg. Comprimento: 1,26m; largura 60cm e altura 12cm.   
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ECOMOB INDUSTRIA DE 

MOVEIS ECOLOGICOS LTDA 

 

 

32.399.549/0001-97 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Certificado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2a70d54f5a68bc6205534246f76871811574873355bce117669339cfaf5a65bc foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 98262 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Certificado INMETRO EVOLUTION", cujo assunto é 
descrito como "Certificado INMETRO EVOLUTION", faz prova de que em 02/12/2022 15:28:44, o responsável 
Movesco - Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda (93.234.789/0001-26) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Movesco - 
Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 02/12/2022 16:10:24 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xca604bd9fa1ea06563f7f7251fb788c27fa55a51d97a956ccf46cd2fd9615826. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Declaração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 820eecb7a4ec90d814ffae37cf9bc5c89be7e5fea29bb3815de1f64b76721ec0 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 108127 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Declaração OCP Portaria 200 Evolution", cujo assunto é 
descrito como "Declaração OCP Portaria 200 Evolution", faz prova de que em 19/01/2023 09:19:14, o 
responsável Movesco - Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda (93.234.789/0001-26) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Movesco - Indústria e Comércio de Móveis Escolares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2023 10:10:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6684bb8580f429d4110586da516b818052ff0c7570c5d3db49939aab7db0db55. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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BR 386 KM 341,5 – Cx Postal 1062 – Cep 95905-500 – Lajeado – RS 
CNPJ 93.234.789/0001-26 – INSCR. EST.: 072/0091128 
Fone 51 3748.9011 – www.movesco.com.br 

 
 
 
Conjunto aluno FNDE - tamanho 03 – Especificações mínimas: 
Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58mm chapa 16(parede 1,5mm), pés 
em tubo 38mm (parede 1 ½") chapa 16(parede 1,5mm). Fixação do tampo em tubo 20x20 (parede 1,50mm) para 
reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30 (parede 1,50mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor amarelo, fixadas à 
estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de 4,80mm, comprimento 4.8x16mm. Proteção da superfície 
com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros 
(503x304mm) em polipropileno cor cinza, fixado à estrutura longitudinal através de rebites de repuxo. Tampo 
(600x450mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4mm de espessura, bordas laterais em alto brilho 
(abas que envolvem a estrutura dimensões de 45mm de altura no lado posterior do tampo com redução para 
21mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e longitudinais 
para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 590mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 
cor AMARELO, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Proteção da superfície com tratamento 
especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor CINZA. Assento (400x310mm) e encosto 
(396x198mm) em polipropileno, anatômicos, cor AMARELO. Altura do assento ao chão 350mm. A empresa 
vencedora deverá apresentar junto a proposta de preços atualizada: Certificado de Conformidade do INMETRO 
para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria 401/2020 do Inmetro, que comprove que o móvel 
é correspondente ao Certificado e atende as especificações do Edital; Garantia mínima: 12 meses. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

485



 

 
BR 386 KM 341,5 – Cx Postal 1062 – Cep 95905-500 – Lajeado – RS 
CNPJ 93.234.789/0001-26 – INSCR. EST.: 072/0091128 
Fone 51 3748.9011 – www.movesco.com.br 

 

 
Conjunto aluno FNDE - tamanho 04 – Especificações mínimas: 
Mesa: Laterais e travessa de sustentação do porta livros em tubo de aço 29x58mm chapa 16(parede 1,5mm), pés 
em tubo 38mm (parede 1 ½") chapa 16(parede 1,50mm). Fixação do tampo em tubo 20x20(parede 1,50mm) para 
reforço de sua parte superior as quais são fixadas 02 peças laterais em tubo 20x30(parede 1,50mm) dando assim 
resistência à superfície do tampo. Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno cor vermelho, fixadas à 
estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de 4,80mm, comprimento 4.8x16mm. Proteção da superfície 
com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, híbrida e eletrostática cor cinza. Porta livros 
(503x304mm) em polipropileno cor cinza, fixado à estrutura longitudinal através de rebites de repuxo. Tampo 
(600x450mm) superfície plana, em resina ABS, texturizado, 4mm de espessura, bordas laterais em alto brilho 
(abas que envolvem a estrutura dimensões de 45mm de altura no lado posterior do tampo com redução para 
21mm na parte do contato com o usuário) com friso para maior resistência, nervuras transversais e longitudinais 
para reforço à tração na parte inferior do tampo. Altura da mesa: 640mm. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 
20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno cor vermelho, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e pintura em epóxi-pó, 
híbrida e eletrostática cor cinza. Assento (400x350mm) e encosto (396x198mm) em polipropileno, anatômicos, 
cor vermelho. Altura do assento ao chão 380mm. A empresa vencedora deverá apresentar junto a proposta de 
preços atualizada: Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com 
a Portaria 401/2020 do Inmetro, que comprove que o móvel é correspondente ao Certificado e atende as 
especificações do Edital; Garantia mínima: 12 meses. 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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__________________________________________________________________________ 
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Telefone: (46) 3525-8130      

 

PARECER DE ANÁLISE DOS INFORMATIVOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU 

QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Pregão Eletrônico n° 006/2023 

Processo Administrativo n° 011/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis escolares e eletrônicos, atendendo as 

necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

 

I - Da Consulta 

 

Conforme em edital no Termo de Referência no item 2.1 As licitantes vencedoras deverão enviar 

de TODOS OS ITENS ao (a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas após a finalização do certame e solicitação via CHAT, na Plataforma do 

COMPRASNET, catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, 

em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos 

produtos constantes neste termo e 2.2. As licitantes vencedoras DOS ITENS 01 e 02 deverão enviar 

ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas 

após a finalização do certame e solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRASNET: Certificado 

de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria 

401/2020 do Inmetro, que comprove que o móvel é correspondente ao Certificado e atende as 

especificações do Edital 

A Sessão Pública ocorreu no dia 12 de abril de 2023, do qual as seguintes empresas foram 

classificadas. 

 

II – Da Análise 

 

Os critérios de análise serão os seguintes: 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Verificação se atende as especificações técnicas e descrição dos produtos constantes no 

Termo de Referência;  

 

 ECOMOB INDUSTRIA DE MÓVEIS ECOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.399.549/0001-97. 
 

Conforme documentação encaminhada pela Pregoeira Franciéli De Oliveira Mainardi, a empresa 

licitante foi vencedora dos itens 01 e 02, conforme consta no Termo de Referência no itens 2.1 e 2.2, a 

empresa deveria apresentar  catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do 

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e 

descrição dos produtos e Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no 

edital de acordo com a Portaria 401/2020 do Inmetro, que comprove que o móvel é correspondente ao 

Certificado, sendo que conforme documentação acostada no processo a empresa apresentou 

documentação conforme solicitado em edital, desta a forma a mesma cumpriu com as exigências 

editalicias, sendo os itens aprovados.  

 

Item 01 - APROVADO. 

 

Item 02 - APROVADO. 

 

 REIFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

09.052.521/0001-6793.920.361/0001-37. 
 

Conforme documentação encaminhada pela Pregoeira Franciéli De Oliveira Mainardi, a empresa 

licitante foi vencedora do item 07, conforme consta no Termo de Referência no item 2.1 a empresa 
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deveria apresentar  catálogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, 

em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos 

produtos, sendo que conforme documentação acostada no processo a empresa apresentou um 

catálogo/prospecto, do qual em conferência com o descritivo em edital, a empresa vencedora atende 

com o solicitado em edital.  

 

ITEM 07 - APROVADO. 

 

  Salienta-se que conforme consta no termo de os objetos deste edita serão dados como recebido:  

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal 

será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. (grifos nossos) 

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

Este é o parecer. 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

Ernani José Menzen 

Assistente Administrativo 
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